
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 

 
 

TERÇA-FEIRA - RECIFE, 02 DE JULHO DE 2013 - BG Nº A 1.0.00.0 123 

_____________________________________________________________________________

________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

OPERAÇÃO CONJUNTA COM PF EM INAJÁ 
 

 
 

 

Policiais militares da 4ª CIPM, no Município de Inajá, fizeram uma operação 

conjunta com a Polícia Federal, na última quinta-feira (27/06) apreenderam e erradicaram 

13.500 (treze mil e quinhentos) pés de maconha, além de o equivalente a 10 quilos da erva 

pronta para consumo. 

 

Também foram apreendidas duas armas longas (calibres 12 e 20), com treze e 

dezessete cartuchos, respectivamente, juntamente com uma motocicleta Honda, modelo 

BROSS. 

Na ação conjunta, dois indivíduos foram presos em Flagrante Delito, sendo um 

deles foragido da Justiça de São Paulo. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 03 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Denys   BPRp 

 

Fone: 9488-5854 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Sizenando     5ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS 2011/1) 
 

1.1.0.   Reclassificação  
 

I – De conformidade com o Pronunciamento nº 055/2013/CPP, que defere o 

requerimento firmando pelo 3º Sgt PM Mat. 29600-7, José Carlos de Araújo, no qual pleiteia 

sua reclassificação no Curso de Formação de Sargentos, da 1ª Turma do Curso de Formação 

de Sargentos (CFS 2012/1) para a 1ª Turma do Curso de Formação de Sargentos (CFS 2011/1) 

com fins de promoção em ressarcimento de preterição. 

 

II - Fica o supracitado Sargento incluído no Curso de Formação de Sargentos, 1ª 

Turma, ocorrido no período de 10 MAI a 21 SET 2011, devendo o Sgt PM Mat. 29600-7, José 

Carlos de Araújo, Média 9,06 ser classificado entre os Sgt PM Mat. 22827-3, Sônia Maria 

Ferreira Bastos, Média 9,06 e, Sgt PM Mat. 102926-6, Sérgio Mário de Souza Crisóstomo, 

Média 9,06 passando a ocupar a 109º posição na turma do CFS 2011/1. 

 

III - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação.  (Nota nº 

007/2013/DE). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL  
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 26 JUN 2013, os seguintes atos: 
 

Nº 3124 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de 

OURO, com 03 (três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso III do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do 

Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos Terceiros Sargentos PM Mat. 20011-5, Luciano Gomes, 

Mat. 19193-0, Pedro Henrique de Lima e Cb PM Mat. 23494-0, Hildebrando Gomes de Assis, 

por contarem mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons 

serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado. 
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Nº 3125 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de 

PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da 

Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do 

Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 2º Ten PM Mat. 31781-0, Luiz Mário Barbosa, 3º Sgt PM 

Mat. 19193-0, Pedro Henrique de Lima, Cabos PM Mat. 23758-2, Domingos Sávio Porfírio 

dos Santos, Mat. 23783-3, Valdelito Felipe da Silva, Mat. 23767-1, Manoel Alves dos Santos 

Martins, Mat. 23770-1, Gildo Nunes dos Reis, Mat. 23789-2, Eronaldo Siqueira do 

Nascimento, Mat. 23790-6, Paulo Humberto Bahia da Silva, Mat. 23796-5, Agemar Menezes 

Alves, Mat. 23808-2, Ivanildo Francisco de Souza, Mat. 23817-1, Josivaldo Silva Cerqueira, 

Mat. 24483-0, Maria Clara de Souza, Mat. 24707-3, Alexandre Moura de Albuquerque, Mat. 

25325-1, José Félix Sobrinho, Mat. 25396-0, Ariosvaldo da Cruz Rosa, Mat. 25418-5, 

Erivaldo Leal da Silva, Mat. 25421-5, Bartolomeu de Souza Almeida, Mat. 25422-3, Ronaldo 

da Cunha Pessoa, Soldados PM Mat. 30968-0, Paulo Anselmo dos Santos, Mat. 31160-0, 

Carlos Arthur Thorpe Maresco, Mat. 910206-0, Henrique Fracisco Capezzera da Silva, Mat. 

930321-9, Samuel Alves da Silva e Mat. 930845-8, José Henrique Brito da Silva, por 

contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons 

serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado. 

 

Nº 3126 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de 

BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da 

Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do 

Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Maj PM Mat. 980099-9, José Samuel de Brito Gonçalves 

Siebra, Cap PM Mat. 970024-2, Wagner Ximenes Ferreira, Cabos PM Mat. 23758-2, 

Domingos Sávio Porfírio dos Santos, Mat. 23783-3, Valdelito Felipe da Silva, Mat. 23767-1, 

Manoel Alves dos Santos Martins, Mat. 23770-1, Gildo Nunes dos Reis, Mat. 23789-2, 

Eronaldo Siqueira do Nascimento, Mat. 23790-6, Paulo Humberto Bahia da Silva, Mat. 

23796-5, Agemar Menezes Alves, Mat. 23808-2, Ivanildo Francisco de Souza, Mat. 23817-1, 

Josivaldo Silva Cerqueira, Mat. 25396-0, Ariosvaldo da Cruz Rosa, Mat. 25418-5, Erivaldo 

Leal da Silva, Mat. 25421-5, Bartolomeu de Souza Almeida, Mat. 25422-3, Ronaldo da Cunha 

Pessoa, Soldados PM Mat. 930845-8, José Henrique Brito de Lira e Mat. 950286-6, Graciliano 

Paula de Lira, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento 

pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado. 

 

(Transcritos do DOE nº 119, de 27 JUN 2013) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1193, de 26 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM José Ailton Teles da Silva e do Soldado PM George Sullivan 

Alves de Lima, da referida Secretaria, para, em Mossoró – RN, no dia 21 JUN 2013, 

participarem da Reunião Operação Divisa Segura, ficando a cargo do Estado de Pernambuco 

apenas as despesas referentes às diárias. 
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Nº 1195, de 26 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Ten-Cel PM Felipe Oliveira do Nascimento, da referida Secretaria, para, em 

Brasília – DF, nos dias 24 e 25 JUN 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado.  Francisco 

Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 119, de 27 JUN 2013) 

 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2451, de 26 JUN 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir da Coordenação de Gestão de Pessoas da PMPE para a Corregedoria 

Geral/SDS 01530007, o Major PM Ildefonso Afonso Elias de Queiroga, Mat. 2067-2, a/c de 1º 

JUL 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2452, de 26 JUN 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Lotar na Gerência de Prevenção e Articulação Comunitária – GPAC/GGAIIC/SDS, 

01530003, o Cap PM Joel Alexandre, Mat. 910587-5, designando-o para exercer a Função de 

Chefe da Unidade de Programas Preventivos e Sociais, Símbolo FGS-1, ficando dispensado o 

Maj PM Jailton Barros de Oliveira, Mat. 18370-9, a/c de 1º JUL 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2453, de 26 JUN 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Lotar na Gerência de Integração e Capacitação – GICAP/GGAIIC/SDS, 01530011, 

o Maj PM Jailton Barros de Oliveira, Mat. 18370-9, a/c de 1º JUL 2013.  Wilson Salles 

Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 119, de 27 JUN 2013) 
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3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 591, de 26 JUN 2013 

 

EMENTA: Cria a Coordenação da Patrulha do Bairro e dá outras providên- 

                   cias 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

I, III e VI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94; 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o controle e padronizar procedimentos 

dos militares empregados na Patrulha do Bairro; 

 

Considerando o inserto na Diretriz Operacional nº 3ª EMG - 006/2013; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica constituída, no âmbito da PMPE, Comissão, doravante denominada 

Coordenação da Patrulha do Bairro, à qual compete: 

 

I –  realizar o planejamento para o emprego da Patrulha do Bairro; 

 

II –  manter o controle dos meios lançados, realizando constante análise do 

monitoramento e execução do serviço; 

 

III – acompanhar a apuração dos desvios de conduta dos militares empregados na 

Patrulha do Bairro, propondo a inclusão ou saída de militares do referido Programa; 

 

IV – manter as DIM, DINTER I e DINTER II informadas dos resultados 

alcançados, especialmente redução de CVP; 

 

V –  monitorar o cumprimento da Diretriz Operacional nº 3ª EMG - 006/2013, 

apresentando sugestões para o enfrentamento de anomalias que possam ser verificadas 

 

VI – elaborar relatório mensal com dados alusivos à produtividade, emprego, 

reuniões realizadas com as comunidades etc.; 

 

VII –  articular ações com os diversos Órgãos da PMPE, visando o fiel 

comprimento da Diretriz Operacional nº 3ª EMG - 006/2013. 

 

Art. 2º. A Coordenação da Patrulha do Bairro subordina-se diretamente ao 

Subcomandante Geral, sendo constituída pelos seguintes militares: 

 

I – Coordenador Geral; 

 

II – Coordenador Adjunto. 

 

Parágrafo único. Nas Organizações Militares Estaduais que lançarem Patrulhas do 

Bairro, haverá um Coordenador Setorial, cujo encargo será do Subcomandante da Unidade 
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Art. 3º. A Coordenação permanecerá constituída até que sua existência seja 

prevista no Quadro de Organização da PMPE. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 
1.0.0.   DISCIPLINA 

 
1.1.0.   Despacho Decisório  

 
Nº 033/ 2013 

Assunto: Recurso de Reconsideração de Ato de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a  

              Bem da Disciplina 

Origem: Despacho Decisório nº 05/2012 da lavra do Comandante Geral da PMPE, publicado  

              no Boletim Geral nº 209, de 1º NOV 2012, oriundo do Processo de Licenciamento  

              "Ex-Offício" a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria do Comando do 1º  

             BPM nº 035, de 26 MAI 2011 

Recorrente: Sd PM Mat. 106509-2/1º BPM, Ciro Nascimento Reis  

Fato Apurado: Haver na madrugada do dia 15 NOV 2009 se envolvido em uma confusão no  

                         Clube Acadêmicos do Morro, Casa Amarela, Recife-PE, e sido acusado pela  

                         prática, no dia 28 DEZ 2009, do homicídio de Marcelino Figueiredo de Lu- 

                       cena  

 
Vem à apreciação deste Comandante Geral o presente recurso disciplinar de 

reconsideração de ato, em que o recorrente, nos termos do Art. 52 do CDMEPE, solicita a 

reconsideração dos atos da pena aplicada ao requerente, que o licenciou das fileiras desta 

Corporação, mediante o Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina em 

lide. 

 

Preliminarmente, foi garantido ao recorrente o consagrado Princípio da Ampla 

Defesa e do Contraditório, disposto no Art. 5º, Inciso LV, da CRFB/1988. Destaque-se que o 

presente recurso, mesmo interposto intempestivamente, foi recebido e conhecido por este 

Comando Geral.  

 

Alegou a defesa, em síntese, que o recorrente entrou com todas as condições físicas 

na PMPE e está sendo licenciado de todo jeito e ainda sem nenhuma condição de trabalhar, 

visto que a saúde do mesmo está comprometida; tendo alegado ainda o causídico a 

estabilidade adquirida pelo referido policial militar, ao discorrer que este possui 12 (doze) 

anos de efetivo serviço, somado o tempo trabalhado na Força Aérea Brasileira e na PMPE. 

 

No tocante às condições de saúde do recorrente, o mesmo foi inspecionado pela 

Junta Militar de Saúde da PMPE, sendo o Sd PM Mat. 106509-2/1º BPM, Ciro Nascimento 

Reis considerado APTO para responder ao presente Processo de Licenciamento “Ex-Offício” 

a Bem da Disciplina (fls.444 e 445). 
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Em alusão à suposta estabilidade alegada pelo defensor, não consta nos 

assentamentos do aludido policial militar requerimento firmado pelo mesmo, visando averbar 

o tempo de serviço prestado à Força Aérea Brasileira para efeito de contagem do tempo de 

efetivo serviço, requerimento este necessário para a contagem do período trabalhado fora da 

corporação policial militar, conforme o Encaminhamento/Consultiva nº 085, de 03 JUN 2013, 

oriundo da Assessoria Especial de Apoio Jurídico Administrativo da PMPE (AEAJA). 

 

No mérito, discorreu o defensor do recorrente sobre fatos já devidamente 

apreciados por este Comando Geral. 

 

Isto posto, e por um dever de justiça, este Comandante Geral resolve: 

 

I – indeferir o presente recurso de Reconsideração de Ato, mantendo a decisão 

deste Comando Geral pela aplicação da pena de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da 

Disciplina aplicada ao Sd PM Mat. 106509-2/1º BPM, Ciro Nascimento Reis, conforme o Art. 

30, § 1º, Inciso I, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, § 2º, alínea "c", da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 74, em razão de o recorrente não haver apresentado em seu recurso 

disciplinar razões ou fatos novos que justificassem a nulidade da sobredita Decisão; 

 

II – remeter cópia desta Decisão e do Relatório do feito ao Corregedor Geral da 

SDS, Diretor de Gestão de Pessoas, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 1º BPM, 

para as providências cabíveis.  
 

III – publicar esta Decisão. 
 

1.2.0.   Recompensa 
 

1.2.1.   Elogio 
 

Louvo o Maj PM Mat. 1859-7, José Henrique Marinho de Barros, Cap PM Mat. 

940274-8, Luiz Ramos de Vasconcelos Neto, 1º Sgt PM Mat. 920038-0, Rogério Luiz Costa 

dos Santos, 1º Sgt PM Waldemir Francisco de Arruda, 3º Sgt PM Claudionor Galdino da 

Silva, Sd PM Mat. 990150-7, Sérgio Eduardo de Carvalho Cassiano, Funcionários Civis Mat. 

013-2, Adeil Dantas de Oliveira Lobo, Mat. 0799-4, Juliete Pontes de Miranda Carvalho, 

todos pertencentes a 3ª EMG, Maj QOPM Mat. 1969-0, Hugo Tadeu dos Santos, Cap QOPM 

Mat. 920523-3, Marcello Mascarenhas e Silva, 1º Ten QOAPM Mat. 910514-0, Paulo 

Henrique de Oliveira Gomes, 1º Ten QOAPM Mat. 920360-5, Rinaldo Sizenando Costa, 1º 

Sgt PM Mat. 31393-9, Erivan José da Cruz Fernandes, 3º Sgt PM Mat. 104365-0, Manoela 

Correia de Carvalho Ferreira, 3º Sgt PM Mat. 21396-9, Elenilton Marques de Queiroz, Cabos 

PM Mat. 23563-6, Walter Bezerra da Silva, Mat. 30689-4, Adamex Neves da Silva, Mat. 

31215-0, Robson José de Aguiar, Soldados PM Mat. 910048-2, Berilso de França Campos, 

Mat. 980443-9,  Leandro Cleiton Brayner, Mat. 103605-0, Elton Leandro Camilo do 

Nascimento, Mat. 103691-2, Juliana Nóbrega Benevide, Mat. 104634-1, Moniza Silva da 

Rocha Bezerra e Func. Civil Mat. 0976-8, José Pedro Carvalho de Morais, todos pertencentes 

a 5ª EMG, pela maneira como se houveram por ocasião das atividades relacionadas ao 188º 

Aniversário da PMPE, e mais especificamente à solenidade militar de entrega da Medalha 

Pernambucana do Mérito Policial Militar. Servidores hábeis, comprometidos e versáteis, 

desenvolveram com maestria a importante tarefa de alçar o bom nome da corporação aos 

patamares desde sempre reconhecidos - aqueles que a deixam em evidência, pela sua grandeza 

e pela sua importância. Prova disso foram os comentários dirigidos por todos os que estiveram 

presentes à solenidade, e que deram conta de um evento organizado, bonito e extremamente 

bem planejado. 



08                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 123 

02 DE JULHO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

É, por ver nesses profissionais, portanto, a essência da doação e do envolvimento 

com a causa pública, e mais ainda com a causa policial militar, além de reconhecer seus 

valores enquanto servidores que são, que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. 

(Individual).  

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

“Não temas, porque não serás envergonhada; e não te envergonhes, porque não 

serás confundida; antes te esquecerás da vergonha da tua mocidade, e não te lembrarás mais 

do opróbrio da tua viuvez. Porque o Criador é teu marido; o Senhor dos Exércitos é o seu 

nome; e o Santo de Israel é o teu Redentor; Ele será chamado o Deus de toda a terra.” (Isaías 

54: 4,5). 
 

 

 

 

 


